
SITUAÇÃO : APROVADO 

 

PROJETO DE LEI N.º 35/2022, DE 27 DE MAIO DE 2022 

 

 

Cria cargo de provimento efetivo, e dá outras providências. 

 

              

   NILTON JOSE VALENTINI, PREFEITO MUNICIPAL DE 

BENJAMIN CONSTANT DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul,  

 

    Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica criado, no quadro de cargos em provimento efetivo, 

01 (um) cargo de Nutricionista – 16 horas, com atribuições, padrão de vencimento e 

requisitos de provimento previstos no anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 

de dotação orçamentária consignada na lei de meios.  

 

     Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

    Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENJAMIN 

CONSTANT DO SUL, aos 27 de maio de 2022. 

 

 

 

Nilton José Valentini 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
ANEXO I 

 

CARGO: Nutricionista – 16horas 

 

PADRÃO: 7.1. 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Coordenar, planejar e orientar serviços implantados no município através de políticas públicas 

e/ou programas de governo voltados à nutrição nos campos de saúde pública, educação e outros 

similares nas áreas de Alimentação Coletiva e de Saúde Coletiva, dentro dos parâmetros 

numéricos de referência, por área de atuação e que assegure a Segurança Alimentar e Nutricional 

da população atendida, sempre de acordo com o previsto na legislação vigente para o exercício 

da profissão. I – ÁREA DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA: compete ao Nutricionista, no 

exercício de suas atribuições, planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de 

alimentação e nutrição. Realizar assistência e educação nutricional a coletividade ou indivíduos 

sadios ou enfermos em instituições públicas. Realizar e promover a educação alimentar e 

nutricional em instituições públicas por meio de ações, programas e eventos, visando à prevenção 

de doenças e promoção e manutenção da saúde; II – ÁREA DE SAÚDE COLETIVA: compete 

ao Nutricionista prestar assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos sadios, 

ou enfermos, em instituições públicas, em consultório de nutrição e dietética, através de ações, 

programas, pesquisas e eventos, direta ou indiretamente relacionados à alimentação e nutrição, 

visando a prevenção de doenças, promoção, manutenção e recuperação da saúde, dentro dos 

seguintes campos: Políticas e Programas Institucionais; Atenção Básica de Saúde, em promoção 

e assistência à saúde; Vigilância em saúde; Executar atividades administrativas relativas ao 

exercício do cargo. Utilizar os equipamentos de proteção individual fornecidos, pertinentes ao 

exercício de suas atribuições. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, 

desde que devidamente habilitado e autorizado por chefia e/ou autoridade superior através de 

registro para devido fim. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a)      Horário: Período de trabalho de dezesseis (16) horas semanais, inclusive em regime de 

plantão e trabalho aos domingos e feriados 

b)      Outras: Sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo Município. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

      a) Instrução: Curso Superior Completo; 

b) Habilitação legal para o exercício da profissão de Nutricionista e Registro no Conselho 

Regional de Nutrição; 

c)      idade mínima de 18 anos  

 

RECRUTAMENTO: Concurso Público. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade criar um cargo de 

nutricionista de 16 (dezesseis) horas para atender a demanda sempre crescente na área da 

saúde e da alimentação coletiva, eis que atualmente o Município possui um único 

nutricionista com carga horária de 08 (oito) horas. 

 

 

É sabido que uma boa e adequada alimentação auxilia em muito na 

prevenção de diversas doenças decorrentes de alimentação desregulada e 

desproporcional, motivo pelo qual possuir profissionais nesta área vem em atendimento 

do interesse público. 

 

 

 Assim, solicitamos especial atenção quanto à apreciação e aprovação do 

presente projeto de Lei. 

 

 

 

Nilton José Valentini 

Prefeito  

 

 
 


